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PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DO  DIREITO
DE  DEFESA.  AUSÊNCIA DE  INTIMAÇÃO  PARA
FORMULAR QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE
TÉCNICO,  BEM  COMO  POR  NÃO  TER  SIDO
INTIMADA  SOBRE  A  DATA  E  O  LOCAL  DA
PERÍCIA.  APLICAÇÃO  DA TEORIA DO  VENIRE
CONTRA FACTUM PROPRIUM. REJEIÇÃO.

-  “O despacho do magistrado  a quo determinou a
intimação  da  Recorrente  para  providenciar  o
pagamento dos honorários periciais no valor de R$
7.000,00 (sete mil reais), bem como a intimação das
partes para falarem sobre o laudo pericial, ocasiões
estas  em  que  a  Apelante  deveria  ter  alegado  as
nulidades  acima  mencionadas  e  não  após  a
Sentença  proferida,  aguardando  o  momento
oportuno para aproveitar-se de sua inércia”.

-  Nosso  ordenamento  jurídico  não  admite  o
comportamento  contraditório  (venire  contra  factum
proprium), ou seja, é vedado ao sujeito valer-se de
determinado  ato,  quando  lhe  for  conveniente  e
vantajoso,  e,  posteriormente,  voltar-se  contra  este
quando a situação não mais lhe beneficiar

- “Oferecimento de extensa manifestação acerca do
laudo sem deduzir inconformidade quanto à falta de
intimação para indicar assistente técnico e formular
quesitos. Matéria preclusa”. 

PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DA  PERÍCIA
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REALIZADA,  POR  LAUDO  INCONCLUSIVO.
ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA  DE  MENÇÃO
ACERCA DAS  GLOSAS  APRESENTADAS  PELA
RECORRENTE. REJEIÇÃO.

-  “No  laudo  apresentado,  consta,  expressamente,
acerca  das  glosas  mencionadas  pela  Apelante
relativo  às divergências  entre os  valores  cobrados
pela Apelada e os previstos pelo contrato, isto é, a
Recorrente  impugnava  todo  o
procedimento/tratamento e não os seus excessos”.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MEDICO-
HOSPITALARES.  AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO
DO  PACTUADO  PELA  CONTRATANTE,
OPERADORA  DE  PLANO  DE  SAÚDE,  COM
HOSPITAL.  PAGAMENTOS  NÃO  EFETUADOS.
LAUDO  PERICIAL.  VALORES  EFETIVAMENTE
DEVIDOS.  COMPROVAÇÃO  DAS  ALEGAÇÕES
DO  AUTOR.  SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- É vedado à parte demandada tentar se eximir de
obrigação contratualmente pactuada.

-  Não  foi  juntado  nenhum  documento,  nem  feita
nenhuma  declaração  por  parte  da  Apelante  que
viesse a desconstituir as alegações do Apelado ou a
eximi-la do pagamento da quantia ora pleiteada.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade,  REJEITAR AS PRELIMINARES e, no
mérito, DESPROVER O APELO, nos termos do voto do Relator e da certidão
de julgamento de fl.706.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta pela HAPVIDA

ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, irresignada com a Sentença de fls.  598/602

proferida pelo Juízo  da 11ª Vara Cível da Capital  que, nos autos da Ação de

Cobrança ajuizada pelo HOSPITAL SAMARITANO LTDA, julgou procedente o

pedido autoral, para condenar a Promovida ao pagamento de R$ 286.755,93

(duzentos e oitenta e seis mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e noventa e

2



Apelação Cível nº 0015028-79.2010.815.2001

três centavos), sobre ele incidindo correção monetária e juros de mora de 1% a

partir do mês de janeiro de 2008 até sua liquidação, com aplicação de multa

contratual  de  2%,  sob  o  fundamento  de  que  restou  demonstrado  que  a

Demandada não cumpriu o pactuado, haja vista que não realizou o pagamento

pelos serviços prestados. 

Condenou,  ainda,  a  Ré  ao pagamento  de  custas,  despesas

processuais e horários advocatícios,  estes fixados em 5% sobre o valor da

condenação.

Nas razões da Apelação, fls.  612/645,  a  Recorrente  argui  a

preliminar de cerceamento do direito de defesa e nulidade da perícia realizada,

por laudo inconclusivo. No mérito, sustenta, em suma, que inexistem elementos

comprobatórios dos débitos alegados na exordial e a imprestabilidade do laudo

pericial. Ao final, pugna pelo provimento do recurso para que o pedido inicial

seja julgado improcedente.

Contrarrazões apresentadas às fls. 673/695, pela manutenção

do decisum.

A Procuradoria Geral de Justiça não ofertou parecer de mérito

(fls. 701/702v).

É o relatório.

VOTO

1ª Preliminar – cerceamento do direito de defesa

A  Apelante  suscita  nulidade  do  processo,  alegando

cerceamento do direito de defesa,  por ausência de intimação para formular

quesitos e indicar assistente técnico, bem como por não ter sido intimada sobre

a data e o local da perícia.

Tal pretensão não merece prosperar.
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Insta  ressaltar  que  as  alegações  serão  analisadas

conjuntamente, eis que intimamente ligadas.

O  despacho  do  magistrado  a  quo,  fl.  579,  determinou  a

intimação  da  Recorrente  para  providenciar  o  pagamento  dos  honorários

periciais no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), bem como a intimação das

partes para falarem sobre o laudo pericial, ocasiões estas em que a Apelante

deveria ter alegado as nulidades acima mencionadas quando se pronunciou às

fls. 585/590 e não após a Sentença proferida, aguardando o momento oportuno

para aproveitar-se de sua inércia.

A teoria do  venire contra factum proprium deve ser aplicada

neste caso, uma vez que consiste na vedação do comportamento contraditório,

ou  seja,  é  vedado  ao  sujeito  valer-se  de  determinado  ato,  quando  lhe  for

conveniente  e  vantajoso,  e  posteriormente  voltar-se  contra  este  quando  a

situação não mais lhe beneficiar.

Renomados  juristas  ensinam  que  “esse  conceito  está

relacionado à teoria dos atos próprios, e exprime vedação a uma hipótese pela

qual  um indivíduo,  em momentos  distintos,  adota  dois  comportamentos  de

forma a surpreender o outro sujeito, por serem conflitantes entre si, e diferente

daquilo  que  se  poderia  razoavelmente  esperar,  em  virtude  do  primeiro

comportamento adotado”.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCESSUAL  CIVIL.  CIVIL.
CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚDE. SÚMULA 469 STJ.
PLANO  COLETIVO  CONTRATO  CELEBRADO  COM
INOBSERVÂNCIA  AO  NÚMERO  MÍNIMO  DE
TITULARES.  RESCISÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
PROIBIÇÃO  DO  VENIRE  CONTRA  FACTUM
PROPRIUM.  DESLIGAMENTO  DE  TITULARES.
MANUTENÇÃO DO PLANO. RESCISÃO APÓS LONGO
PERÍODO.  IMPOSSIBILIDADE.  SUPRESSIO.  BOA-FÉ
OBJETIVA.  SEGURANÇA  JURÍDICA.  CONTRATO
MANTIDO.  RECURSO  IMPROVIDO.  SENTENÇA
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MANTIDA.  1.  "Aplica-se  o  Código  de  Defesa  do
Consumidor aos contratos de plano de saúde". (Súmula
469  STJ).  1.1. In  casu, as  autoras,  ora  apeladas,  são
consumidoras pois assinaram um contrato de adesão ao
plano de saúde e utilizam o serviço como destinatárias
finais (art. 2º CDC) e a ré, ora apelante, é fornecedora,
porquanto desenvolve atividade de prestação de serviços
no mercado de consumo, mediante remuneração (art. 3º
CDC). 2. O caso deve ser analisado à luz do princípio da
boa-fé  objetiva  que  orienta  os  contratos  civis  e
consumeristas, aplicando-se os institutos da  supressio e
da  proibição  do  venire  contra  factum  proprium.  2.1.  A
proibição do venire contra factum proprium ou teoria
dos atos próprios visa proteger a parte contra aquele
que deseja exercer um status jurídico em contradição
com  um  comportamento  assumido  anteriormente.
2.2. O instituto da supressio decorre do princípio da boa-
fé objetiva e significa o desaparecimento de um direito,
não exercido por um lapso de tempo, de modo a gerar no
outro  contratante  a  expectativa  de  que  não  será  mais
exercido. 3. No caso em análise, em que pese haver no
contrato realizado entre as partes a previsão de rescisão
no  caso  de  o  número  de  titulares  se  tornar  inferior  a
cinco,  o  contrato  já  foi  celebrado  com  um  número
reduzido de titulares, de modo que não pode o apelante,
mais  de  quatro  anos  depois,  desejar  rescindir
unilateralmente  o  contrato,  uma vez  que  o  instituto  do
venire  contra  factum  proprium veda  atitudes
contraditórias  que quebre o  princípio  da confiança que
deve existir nas relações contratuais. 4. De igual forma,
não pode o apelante rescindir  o  contrato em razão do
reduzido número de titulares se durante  sua execução
ocorreram sucessivos desligamentos de titulares e este
concordou com a manutenção do plano de saúde. A fim
de manter a segurança jurídica da relação jurídica deve
ser aplicado o instituto da supressio, pelo qual não pode
a parte exigir  uma obrigação em sua forma original,  se
não  a  exigiu  durante  um  longo  período  de  tempo,
gerando  na  outra  parte  a  real  expectativa  de  que  seu
direito não seria exigido. 5. A luz do princípio da boa-fé
objetiva  e  de  seus  desdobramentos  consubstanciados
nos  institutos  da  proibição  do venire  contra  factum
proprium e da  supressio, tem-se por suprimido o direito
do apelante na rescisão do contrato com fundamento no
item  5  da  cláusula  15.2  que  dispõe  sobre  o  número
mínimo de titulares para manutenção do plano de saúde.
Com efeito, o contrato entabulado entre as partes deverá
ser  mantido  nas  exatas  condições  vigentes. 6.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA.  (TJDF  -  Acórdão  n.928319,
20140111993895APC,  Relator:  ALFEU  MACHADO,
Revisor:  ROMULO  DE  ARAUJO  MENDES,  1ª  Turma
Cível,  Data  de  Julgamento:  16/03/2016,  Publicado  no
DJE: 13/04/2016. Pág.: 159)
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C
PERDAS  E  DANOS.  DANOS  MORAIS  NÃO
CONFIGURADOS.  AUSENTE  O  DEVER  DE
INDENIZAR.  CESSÃO  DE  FINANCIAMENTO  DE
VEÍCULO.  AUSÊNCIA  DE  CONRCORDÂNCIA  DO
CREDOR.  NULIDADE.  SENTENÇA  MANTIDA.  1.  O
instituto da responsabilidade civil  consiste na aplicação
de medidas que obriguem uma pessoa a reparar dano,
moral ou patrimonial, causado a terceiro, em virtude da
prática de um ato ilícito (art. 186 do Código Civil de
2002). Para a sua caracterização, é cogente evidenciar o
tripé  formado  pela  ocorrência  do  dano,  o  nexo  de
causalidade entre o fato e o dano e a culpa em sentido
lato,  ou  seja,  imprudência,  negligência  ou  imperícia,  o
que nos autos não aconteceu 2. Tratando-se de contrato
de cessão de débito, pactuado à margem da Lei, isto é,
sem  anuência  do  credor,  não  há  que  se  falar  em
existência de efeitos e direito dos contratantes. 3. Nosso
ordenamento jurídico, não admite o comportamento
contraditório  (venire  contra  factum  proprium),  ou
seja, é vedado ao sujeito valer-se de determinado ato,
quando  lhe  for  conveniente  e  vantajoso,  e
posteriormente  voltar-se  contra  este  quando  a
situação não mais lhe beneficiar. 4. Sentença mantida.
(TJMG; APCV 1.0344.13.005626-2/001; Relª Desª Mariza
Porto; Julg. 22/06/2016; DJEMG 29/06/2016) 

Assim, tendo ocorrido duas oportunidades para se manifestar e

não se pronunciando a Recorrente, a matéria impugnada restou preclusa. Eis a

jurisprudência:

AÇÃO ACIDENTÁRIA. 1. Processual civil.  Cerceamento
de  defesa.  Não  ocorrência  na  espécie.  Alegação  de
cerceamento  de  defesa  pelo  INSS.  Oferecimento  de
extensa manifestação acerca do laudo sem deduzir
inconformidade  quanto  à  falta  de  intimação  para
indicar  assistente  técnico  e  formular  quesitos.
Matéria  preclusa. 2.  Auxílio-doença:  Conversão  em
aposentadoria  por  invalidez  acidentária.  Cabimento.
Presença de incapacidade e evidência do nexo causal.
Termo inicial  ao pagamento do benefício.  2.1.  Caso no
qual o INSS não contestou expressamente a ocorrência
do  acidente  de  trabalho,  objetando  a  pretensão  inicial
pela falta da CAT e pela natureza do vínculo do segurado
à previdência. 2.2. Infortúnio no qual o autor sofreu lesão
de  fêmur  e  de  vértebra  lombar,  entre  outros
traumatismos. Conclusão da perícia de a incapacidade ter
início na data do acidente, apenas com a potencialização
posterior  do  quadro  clínico  desfavorável.  Nexo  de
causalidade entre o acidente e a incapacidade definitiva
evidenciado.  2.3.  Dies a quo à  aposentadoria:  Data da
cessação  do  auxílio-doença.  Art.  43,    caput,  da  Lei  nº
8.213/91.  3.  Cumprimento  de  sentença.  Atualização
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monetária. Períodos de deflação. Substituição dos índices
negativos  por  zero.  Impropriedade.  A  atualização
monetária  não  representa  acréscimo,  mas  mera
recomposição  do  valor  da  moeda.  Nos  períodos  de
deflação,  devem-se observar os índices negativos,  pois
refletem a manutenção do valor da moeda. A aplicação de
taxa igual a zero deve ocorrer apenas na circunstância de
a apuração de todo o período de recomposição monetária
resultar  em  índice  negativo,  reportando-se,  então,  ao
valor  nominal  do  débito.  Precedentes  do  STJ  -  Corte
especial  e  deste tribunal.  Rejeitaram a preliminar e,  no
mérito, deram provimento em parte à apelação. Unânime.
(TJRS;  APL-RN  407078-19.2013.8.21.7000;  Rio  Pardo;
Décima Câmara Cível; Rel. Des. Jorge Alberto Schreiner
Pestana; Julg. 20/02/2014; DJERS 20/03/2014)  

Dessa forma, rejeito a preliminar arguida.

2ª Preliminar: Nulidade da perícia – laudo inconclusivo

Sustenta a Apelante a nulidade da perícia, sob o fundamento

de que o laudo é inconclusivo para elucidação de fatos elementares ao perfeito

julgamento da lide.

Aduz que o laudo deveria atestar se as glosas1 apresentadas

por ela eram ou não devidas, apontando as razões técnicas para a sua rejeição

ou  não.  Requereu,  ao  final,  a  anulação  da  Sentença  e  do  laudo  pericial,

determinando a realização de nova perícia.

Sem razão a Recorrente.

No  laudo  apresentado,  consta,  expressamente,  acerca  das

glosas mencionadas pela Apelante relativas às divergências entre os valores

cobrados  pela  Apelada  e  os  previstos  pelo  contrato,  isto  é,  a  Recorrente

impugnava todo o procedimento/tratamento e não os seus excessos. Veja-se à

fl. 577:

- “Nos casos em que havia divergências entre os valores
cobrados  pela  reclamante,  daqueles  que  foram
pactuados,  a  reclamada  glosava  os  valores  em  sua

1 Glosa médica é o termo que se refere ao não pagamento, por parte dos planos de saúde, de valores
referentes  a  atendimentos,  medicamentos,  materiais  ou  taxas  cobradas  pelas  empresas  prestadoras
(hospitais, clínicas, laboratórios, entre outros) e profissional liberal da área de saúde.
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totalidade. Entendemos que deveria ser glosado apenas
o que excedeu a tabela pactuada, e não glosar todo o
procedimento como a reclamada fazia, com prejuízo total
para a reclamante”.

Caso o julgador entenda que a perícia realizada é suficiente

para elucidar os fatos pretendidos, o indeferimento de uma segunda perícia

não pode ser considerado como prejuízo a alguma das partes.

O juiz tem o poder-dever de exercer plenamente o comando

judicial  que o Estado lhe outorga, analisando a pertinência e a utilidade da

prova a ser produzida, cabendo-lhe deferir as provas que entender necessárias

para a solução da lide e indeferir  as que se demonstrarem desnecessárias,

impertinentes  ou  protelatórias,  sem  que  tal  fato  constitua  cerceamento  de

defesa.

Portanto, rejeito a preliminar suscitada.

Mérito

A Sentença merece ser mantida.

Depreende-se  dos  autos  que  o  Apelado  ingressou  com  a

presente Ação de Cobrança, pleiteando o pagamento de valores que não foram

adimplidos,  no  importe  de  R$  286.755,93  (duzentos  e  oitenta  e  seis  mil,

setecentos e cinquenta e cinco reais e noventa e três centavos), referentes a

serviços autorizados de atendimento médico-hospitalares prestados em virtude

de contrato firmado entre as partes (fls. 123/131).

Alegou  que  a  ora  Apelante  não  estava  cumprindo  com  as

exigências contidas no contrato, acostando, ainda, diversos documentos para

amparar sua pretensão.

Relatou  que  a  Recorrente  não  possui  um  médico  auditor

presente para acompanhamento do tratamento dos pacientes beneficiários do

seu  plano  de  saúde,  tendo  sido  constantes  as  glosas  de  procedimentos  e
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utilização de medicação em pacientes cujo quadro clínico não fora avaliado

pela  operadora,  restando  impugnações  baseadas  apenas  em  documentos

administrativos.

Após  a  apresentação  de  impugnação  à  contestação  e

considerações  da  Apelante  acerca  dos  documentos  juntados  em  sede  de

impugnação,  o  magistrado  de  primeiro  grau  determinou  que  as  partes  se

manifestassem acerca das provas que pretendiam produzir, fl. 546. A Apelante

pugnou  pela  realização  de  perícia  técnica  e  o  Apelado  por  oitiva  de

testemunhas,  juntada  de  documentos  novos  e  depoimento  pessoal  da  Ré,

tendo o juiz deferido apenas a perícia médico-contábil, anexada aos autos às

fls. 574/578.

A conclusão do laudo, in verbis:

- A ausência de Auditor Médico da reclamada, para atuar
nos hospitais credenciados, implica na falta de avaliação
dos beneficiários quando necessitam de internação e/ou
outros atendimentos hospitalares.

- A reclamada autorizava internações, através de senhas,
que  eram realizadas  pela  reclamante  e  posteriormente
não pagas pela reclamada.

- Nos casos em que havia divergências entre os valores
cobrados  pela  reclamante,  daqueles  que  foram
pactuados,  a  reclamada  glosava  os  valores  em  sua
totalidade. Entendemos que deveria ser glosado apenas
o que excedeu a tabela pactuada, e não glosar todo o
procedimento como a reclamada fazia, com prejuízo total
para a reclamante.

-  A  reclamada  autorizava  por  telefone  as
urgências/emergências, sem enviar senha, alegando que
esta seria enviada posteriormente.  O procedimento era
realizado  e  não  era  pago,  com  alegação  de  que  não
havia sido autorizado.

-  Diante  do  exposto  acima,  concluímos  que  a
reclamada não cumpriu o pactuado em Contrato com
a  reclamante,  no  que  se  refere  ao  pagamento  dos
serviços  prestados  aos  seus  beneficiários,  como
também  não  foi  detectado  nenhum  pagamento
realizado pela reclamada relativo aos procedimentos
por  ela  mesma  autorizado,  e  realizados  pela
reclamante.
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-  E  que  segundo  o  Parecer  nº  18/96,  do  Conselho
Federal de Medicina, cuja emenda diz:

“As atividades de fiscalização das ações e serviços de
saúde  devem  ser  realizadas  pelas  três  instâncias
governamentais,  de forma integrada e harmônica,  cada
uma  em  seu  âmbito  de  atuação.  O  médico  auditor,
responsável pela fiscalização das questões assistências
latu sensu, tem sua autonomia regulamentada em lei e o
acesso ao prontuário médico deve ser feito dentro das
dependências da instituição responsável por sua posse e
guarda”.

De acordo com o exposto acima, a reclamada não vem
obedecendo  as  normas  do  Conselho  Federal  de
Medicina. (Destaque nosso)

Pois bem.

Após detida análise das alegações apresentadas por ambas as

partes, bem como do contrato por elas firmado e do laudo apresentado pelo

perito judicial, depreende-se não assistir razão a Apelante.

Conforme dito pelo magistrado a quo, fl. 601, “a Ré autorizava

os procedimentos  médicos sem qualquer  fiscalização (auditoria)  e  somente

depois de concluído todo o tratamento e prestado o serviço médico-hospitalar é

que  apresentava  impugnação,  deixando,  assim,  de  pagar  pelo  serviço

realizado pelo Autor”

Restou  incontroverso  a  relação  contratual  das  partes,  bem

como a realização de tais  procedimentos.  No entanto,  a  Suplicante não se

desincumbiu  do  ônus  de  comprovar  algum  fato  impeditivo,  modificativo  ou

extintivo  do  direito  do  autor,  nos  termos  do  artigo  333,  II,  do  Código  de

Processo Civil/73.

Não  foi  juntado  nenhum  documento,  nem  feita  nenhuma

declaração por parte da Apelante que viesse a desconstituir as alegações do

Apelado ou a eximi-la do pagamento da quantia ora pleiteada.

Diante  do  exposto,  REJEITO  AS  PRELIMINARES  E,  NO

MÉRITO, DESPROVEJO O APELO, mantendo o decisum em todos os seus
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termos.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Leandro  dos  Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  o  douto  representante  do  Ministério
Público, Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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